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Trata-se de propositura, de autoria do Nobre Vereador Ítalo Gabriel 
Moreira, que "Define a prática da telemedicina no Município de Sorocaba, e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, considerando o reflexo e a 
compatibilidade de conteúdo junto às atribuições da Secretaria de Saúde, 


